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GABINETE DO SECRETÁRIO

Aviso

Toma-se público, nos termos do n.o L do artigo 5.a da Portaria n.a 9'1.012022, de 7 de

dezembro, que se encontra aberto pelo prazo de L0 dias úteis a contar da data da publicação

do Aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, n.a 242,II Série, Suplemento,

de 29 de dezembro de 2022, procedimento concursal comum, para ocupação, mediante a

constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em

funções públicas por tempo indeterminado, de dois postos de trabalho previstos e não

ocupados, na categoria/carreira de Técnico Superior, na área de Engenharia Civif no

sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional de

Equipamentos e Infraestruturas, afeto ao mapa de pessoal da Direção Regional de Estradas:

1 - Entidade empregadora pública: Secretaria Regional de Equipamentos e

Infraestruturas.

2 - Caracterização do posto de trabalho a ocupar: exercício de funções com conteúdo

inerente ao descrito para a carreira e categoria de técnico superior, conforme previsto no

anexo a que se refere o n.a 2 do artigo 88.e da LTFP, e de acordo com o descrito no mapa de

pessoal, nomeadamente conceber e desenvolver projetos, elaborar pareceres e estudos e

prestar apoio técnico no âmbito da área de engenharia civil, relacionadas com as atribuições

da Direção Regional de Estradas.

3 - O nível habilitacional exigido é a licenciatura em Engenharia Civil e a inscrição

válida como membro efetivo da Ordem dos Engenheiros Técnicos ou Ordem dos

Engenheiros, não existindo a possibilidade de substituição do nível habilitacional por

formação ou experiência profissional.

4 - A publicação integral do aviso de aberfura do procedimento concursal encontra-se

no Jomal Oficial da Região Autónoma da Madeira, r:..e 242,II Série, Suplemento, de 29 de

dezembro de2022 (Aviso n.e 112612022)

Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, 02 de janeiro de2023.

A Gabinete

Silva


